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MUNICÍPIO DE LAGES 
  ESTADO DE SANTA CATARINA 

                                                SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
                                          SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
_________________________________________________________________________________________ 

Lages, 08 de agosto de 2018. 
 
 
 

RERRATIFICAÇÃO   
 

 
REF:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2018 – SMS 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO, INSTALAÇÃO, 
DESINSTALAÇÃO E AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA AR CONDICIONADOS, 
PARA OS SETORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.  

 
  O Município de Lages, presente a supremacia do interesse público, com fulcro nos 

termos dispostos no § 4º do art. 21 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, torna notório aos 
interessados as alterações que se fazem necessárias no Edital em comento: 

 
1. Incluir, no item 14.8 – Das Declarações: 

O subitem 14.8.6 Da Declaração de que se vencedora se compromete a apresentar 
Plano de Manutenção, Operação e controle dos Ambientes Climatizados – PMOC, 
em até 05(cinco) dias úteis, na Secretaria da Saúde; 
 

2. Incluir, no item 21- Das Obrigações da(s) Empresa(s) Registrada(s): 
O subitem 21.18 Fazer a inspeção inicial de todos os componentes e montar o 
Plano que trata dos procedimentos, rotinas e periodização para manutenção 
preventiva mensais visando prevenir situações que possam gerar falhas ou 
defeitos em quaisquer equipamentos, incluindo a realização das tarefas 
constantes da rotina do PMOC; 
O subitem 21.19 Emitir relatórios após cada serviço executado e mensalmente 
relativos à rotina de manutenção, que deverão ser entregues ao Fiscal do Contrato 
em até uma semana após o término da manutenção. 
 

Em consequência, adia-se a data de abertura da sessão, marcada para o dia 
20/08/2018 às 13:30 horas, para o dia 23/08/2018 às 13:30 horas. 

 
 
As demais cláusulas permanecem inalteradas. 

 
 
 

Antônio Cesar Alves de Arruda 
Secretário da Administração e Fazenda 

 


